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LEIS 

                                                                                                      ATAS 

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2024, DA 38ª 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG. 
Aos sete dias do mês de outubro de 2024, 14 horas, na Sala das Sessões Presidente Tancredo Neves, 

situada à Av. Dr. José de Oliveira Brandão Filho, 445, nesta cidade de São Sebastião do Paraíso, MG, sob a 

presidência do vereador José Luiz das Graças,Vice-Presidente, vereador Juliano Carlos Reis,  , 2º Vice-

Presidente, o vereador Luiz Benedito de Paula e 2º Secretário, vereador Marcos Antônio Vitorino, com a 

presença dos ilustres vereadores: Antônio César Picirilo, Lisandro José Monteiro, Maria Aparecida Cerize 

Ramos e Vinício José Scarano Pedroso, e com a ausência do Secretário, o vereador Pedro Sérgio Delfante e 

do vereador Sérgio Aparecido Gomes, realizou-se esta Reunião Ordinária do Poder Legislativo Municipal. 

Havendo número regimental, o presidente declarou aberta a sessão e convidou o vereador Antônio César 

Picirilo para desfraldar o Pavilhão Nacional. Prosseguindo, o presidente colocou em aprovação a Ata da 

última sessão ordinária. A Ata foi aprovada por unanimidade. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Ofício nº 

12/Elegis/2024 da Escola do Legislativo Prefeito Alípio Mumic, que convida para prestigiar a Gincana do 

Saber Mirim Municipal. INDICAÇÕES:100/ACP/2024 de autoria do vereador Antônio César Picirilo, 

solicitandoque determine a Secretaria Municipal competente, para que realize o serviço de poda na árvore 

localizadano “Beco" da rua Salles Naves, próximo ao número 27.TRIBUNA LIVRE: Rafaela Aparecida Ferreira 

Da Silva, para falar sobre iluminação do Condomínio "Recanto Feliz". Rafaela Aparecida Ferreira da Silva, 

moradora do condomínio "Recanto Feliz", usou a tribuna para representar os moradores de sua 

comunidade e expressar a frustração em relação à falta de energia elétrica no local. Ela lembrou que, em 

fevereiro, os vereadores e o prefeito Marcelo haviam assinado os documentos necessários para a 

instalação de energia elétrica no condomínio. No entanto, apesar disso, passados oito meses desde a 

assinatura, o local continua sem eletricidade. Ela destacou que essa situação não é recente, mencionando 

que alguns moradores aguardam essa melhoria há 22 anos. Rafaela, que está na luta há quatro anos desde 

que comprou sua chácara, expressou seu cansaço e frustração com a falta de respostas e a demora no 

processo. Comentou que, mesmo enviando mensagens via WhatsApp à imobiliária responsável, não obtém 

retorno, o que intensifica a sensação de abandono.Rafaela descreveu o impacto da ausência de energia no 

cotidiano dos moradores, mencionando as dificuldades enfrentadas, especialmente com o calor intenso. 

Segundo ela, a falta de energia impede, por exemplo, que os moradores tenham água gelada para beber ou 

possam conservar alimentos em geladeiras, recorrendo a coolers que, em poucas horas, já não conseguem 

manter a temperatura adequada.Ela criticou a lentidão na realização dos orçamentos pela imobiliária e a 

falta de transparência no processo. Rafaela cobrou que o advogado responsável poderia fornecer 

informações mais claras, como prazos e documentos que comprovassem o andamento das ações. Ela 
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relatou que recentemente um morador recebeu uma resposta mencionando uma empresa supostamente 

envolvida no processo de instalação, mas ressaltou que, até o momento, não há datas ou compromissos 

firmes.Além da energia, Rafaela também destacou o problema da falta de água, especialmente nos fins de 

semana. Por isso, solicitou que os vereadores investigassem se há alguma lei ou ação que pudesse acelerar 

o processo de instalação de energia elétrica e resolver a questão da água, reforçando que a parte que cabia 

à prefeitura já havia sido cumprida.Ela encerrou sua fala pedindo mais que palavras, exigindo documentos 

que comprovem os orçamentos realizados e uma data concreta para a assinatura do contrato de instalação 

da energia. Reforçou que não está atacando ninguém, mas apenas buscando soluções para um problema 

que afeta gravemente a vida de todos os moradores do "Recanto Feliz". Após o discurso de Rafaela 

Aparecida Ferreira da Silva, os vereadores responderam de forma solidária, mostrando preocupação com a 

situação do Condomínio "Recanto Feliz" e propondo possíveis soluções.José Luiz das Graças, presidente da 

Câmara, sugeriu que uma reunião fosse realizada com a presença dos moradores, da imobiliária e do 

Executivo, para que todos pudessem ouvir a versão da imobiliária sobre a demora na instalação de energia 

elétrica. Ele ressaltou que, embora a responsabilidade seja da imobiliária, o Legislativo e o Executivo não 

pouparam esforços para resolver o problema. José Luiz destacou a importância de se buscar uma solução 

por meio do diálogo, mas também mencionou que, se o bom senso não prevalecer, o caminho pode ser 

judicial.Luiz Benedito de Paula, vereador, expressou solidariedade aos moradores e compartilhou sua 

experiência pessoal de ter vivido sem energia elétrica, reforçando sua compreensão sobre o sofrimento dos 

moradores. Luiz relatou que entrou em contato com o proprietário da imobiliária, que informou que a 

proposta comercial para a implantação da energia elétrica seria fechada naquela semana, com a assinatura 

do contrato prevista para a semana seguinte. Ele também explicou que, após a assinatura do contrato, a 

aprovação do projeto elétrico pela Cemig demoraria de 60 a 90 dias, e a instalação da rede elétrica teria um 

prazo estimado de 120 dias após essa aprovação. Luiz se comprometeu a acompanhar o processo e lutar 

pelos moradores, afirmando que, até o final do ano, continuaria cobrando respostas, mesmo após o 

término de seu mandato.Lisandro José Monteiro, vereador, adotou uma postura mais enfática, criticando a 

longa espera e o excesso de reuniões sem resultados concretos. Ele afirmou que os moradores já haviam 

esperado demais e sugeriu que, se não houvesse uma solução rápida, poderiam partir para medidas mais 

drásticas, como um protesto. Lisandro citou um exemplo anterior, onde uma manifestação organizada pela 

população resultou na solução de um problema semelhante. Ele se comprometeu a apoiar os moradores e 

a realizar uma mobilização maior, envolvendo a mídia e outras autoridades, caso não houvesse uma 

resposta definitiva até a próxima semana.Convidado pelo presidente da Câmara Municipal a usar a palavra, 

o advogado Marcos César de Carvalho iniciou sua fala saudando os nobres vereadores presentes, a mesa 

diretora, e todos os presentes na sessão, em especial os condôminos do Recanto Feliz. O advogado 

informou que seu escritório assumiu a regularização do Condomínio Recanto Feliz em 2021 e mencionou 

que participa de um grupo com alguns condôminos, mantendo contato direto com Maria José, Rosa e 

Raquel, sempre à disposição para encaminhar os documentos necessários. Ele destacou que, em fevereiro 

de 2024, foi emitida a aprovação da Reurb do Recanto Feliz, e essa documentação já está à disposição de 

todos os moradores, que podem solicitar cópias. Ele ressaltou que entregaria esses documentos à Rafaela 

para maior facilidade.O advogado também esclareceu que existe uma ação civil pública no Ministério 

Público relacionada ao Recanto Feliz, e que dois prazos precisam ser cumpridos, tanto junto ao Ministério 

Público quanto na regularização urbanística do condomínio. Ele explicou que, somente após a aprovação do 

projeto urbanístico, a Cemig aceitaria analisar o projeto de instalação elétrica do local. Essa aprovação foi 

uma das condições essenciais para o andamento do processo.A partir da aprovação do projeto e da 

anuência da Prefeitura Municipal, a imobiliária Modelo deu início à apresentação de projetos de instalação 
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elétrica. Diversos projetos foram submetidos, mas somente o mais recente incluiu a área de servidão de 

passagem para os fios de alta tensão, uma questão que os orçamentos anteriores não contemplavam. O 

advogado ressaltou que os projetos anteriores eram mais baratos justamente por não incluírem essa 

servidão. A empresa AO2 Eletricidade foi contratada para a execução do serviço e deve assinar o contrato 

até a semana seguinte, conforme informado.O advogado também explicou que, após a assinatura do 

contrato com a AO2 Eletricidade, a Cemig terá um prazo de 60 a 120 dias para aprovar o projeto de forma 

definitiva. Segundo informações do engenheiro responsável, João Éder, espera-se que a Cemig aprove o 

projeto antes do final do ano, permitindo o início das obras de instalação elétrica em janeiro de 2025, com 

previsão de conclusão em junho de 2025. Esses prazos, segundo o advogado, são responsabilidade da 

Cemig e da empresa contratada, e não da imobiliária Modelo.Por fim, o advogado abordou a questão da 

água nas quadras A e B do condomínio. Ele informou que existe um poço artesiano de propriedade 

particular de um dos condôminos, que faleceu recentemente. A esposa do falecido se dispôs a ceder o poço 

à imobiliária, que assumirá a responsabilidade financeira e providenciará a distribuição de água para as 

quadras A e B, onde há falta de abastecimento, ao contrário das quadras C e D. Ele finalizou sua fala se 

colocando à disposição para quaisquer dúvidas, especialmente de Raquel, reafirmando que ela pode entrar 

em contato diretamente com ele para informações adicionais.Pela ordem, o vereador Antônio César Picirilo 

iniciou sua fala destacando sua familiaridade com o trabalho desta Casa e elogiando o zelo com que os 

vereadores têm tratado os projetos em andamento no município. Ele relembrou que, no início do processo 

relacionado ao loteamento do Recanto Feliz, houve um grande descuido por parte da gestão da época e 

uma falta de responsabilidade que resultou nos problemas atuais. Segundo o vereador, o loteamento foi 

iniciado sem a devida assistência e sem que houvesse qualquer fiscalização adequada.Ele relatou que, 

sempre que surgia uma reclamação, o loteador responsável não comparecia às audiências na justiça, 

mesmo sendo convocado pelos gestores da época, e que esse comportamento negligente resultou na atual 

situação, onde os moradores do Recanto Feliz estão pagando por dívidas que não deveriam ser deles. O 

vereador afirmou que a responsabilidade por todo o problema deveria ser do loteador, que começou tudo 

de forma errada, vendendo terrenos com a promessa de que, em poucos meses, tudo estaria 

regularizado.O vereador expressou seu descontentamento com o loteador, que, segundo ele, cercou os 

terrenos sem qualquer estrutura e enrolou os compradores até que a situação se tornasse insustentável, 

causando grande sofrimento aos moradores. Ele reforçou a fala do advogado Marcos César de Carvalho, 

apontando que a situação reflete uma falta de amor e respeito com os seres humanos.Por fim, o vereador 

lamentou profundamente os efeitos causados pela irresponsabilidade do loteador, que era uma pessoa 

influente na cidade. Ele encerrou sua fala fazendo um protesto contra essa situação e se colocando à 

disposição para responder qualquer questionamento, reafirmando a gravidade do problema e a falta de 

responsabilidade que marcou todo o processo desde o início. ORDEM DO DIA:NOVOS PROJETOS: PROJETO 

DE LEI Nº 5670 "Dispõe sobre a aprovação de novo percentual de suplementação para dotações do 

orçamento-programa do município de São Sebastião do Paraíso para o exercício financeiro de 2024". Autor: 

Executivo Municipal. Aprovado, o projeto será encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 

para pareceres técnicos cabíveis. PROJETO DE LEI Nº 5671 "Autoriza o município de São Sebastião do 

Paraíso a conceder auxílio financeiro aos ternos de Congo, Moçambique e Reinado de São Sebastião do 

Paraíso/MG, por ocasião da participação na festa da Congada e Moçambique de São Sebastião do 

Paraíso/MG, no ano de 2024, e dá outras providências". Autor: Executivo Municipal. Aprovado, o projeto 

será encaminhado à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação para pareceres técnicos cabíveis.PARECER 

DAS COMISSÕES: PROJETO DE LEI Nº 5664 "Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placa indicativa 

de profundidade nas bordas das piscinas e dá outras providências".  Autor: Vereador Pedro Sérgio Delfante. 
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Parecer favorável da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação com proposta de emenda. O parecer foi 

rejeitado por todos os vereadores presentes, com exceção do vereador Antônio César Picirilo. O projeto 

original segue para primeira votação. GRANDE EXPEDIENTE:Pela ordem, a vereadora Maria Aparecida 

Cerize Ramos iniciou sua fala pedindo licença ao presidente para fazer uso da tribuna e saudou os nobres 

colegas, os presentes na sessão e aqueles que acompanhavam de casa. Ela expressou sua gratidão pela 

oportunidade de falar e abordou, primeiramente, a eleição de 2024.A vereadora parabenizou o prefeito 

Marcelo Moraes e o vice-prefeito Dr. Daniel pela expressiva votação que receberam, destacando que isso 

foi um reflexo do trabalho, da transparência e da proximidade com a população. Ela ressaltou que ninguém 

entra em uma eleição para perder, e é importante se apresentar à população, expor as crenças e propostas, 

e deixar que o povo decida se continuarão como seus representantes.Ela refletiu sobre os resultados das 

eleições, comentando que, muitas vezes, os resultados podem surpreender, positivamente ou 

negativamente. No entanto, o mais importante, segundo a vereadora, é desejar a todos os eleitos boa 

sorte, transparência e honestidade no trabalho. Ela destacou a satisfação com os colegas da atual Câmara e 

o entusiasmo com a chegada dos novos vereadores eleitos.O ponto central de sua fala foi o 

reconhecimento das mulheres que participaram das eleições. Ela mencionou o grupo de 20 mulheres do 

qual fez parte e destacou a garra, participação e o desejo de aumentar a representatividade feminina na 

Câmara Municipal. A vereadora celebrou a conquista de ter mais duas mulheres eleitas, o que elevou a 

representatividade feminina a quase 30%. Ela manifestou a esperança de que mais mulheres continuem a 

ingressar na política e contribuam para o crescimento dessa representatividade.A vereadora compartilhou 

as dificuldades e desafios que as mulheres enfrentaram durante a campanha, como a falta de apoio 

financeiro, e expressou sua alegria em estar na Câmara ao lado das vereadoras Dra. Daiane e Dra. Laís, que 

também foram eleitas. Ela se comprometeu a ser uma voz ativa na Câmara em prol das políticas propostas 

pelas mulheres e enfatizou a importância de continuar fortalecendo essas políticas.Por fim, a vereadora 

Maria Aparecida Cerize Ramos agradeceu pelos votos de confiança que recebeu e reafirmou seu 

compromisso de continuar trabalhando com garra e determinação durante os próximos quatro anos de 

mandato.Pela ordem, o vereador Luiz Benedito de Paula iniciou sua fala solicitando ao presidente o uso da 

Tribuna, e ao ser concedido, saudou a todos os presentes. Ele expressou sua honra por estar ali para falar 

sobre as eleições de 2024 e iniciou agradecendo a Deus, aos eleitores, à sua família e amigos, bem como 

àqueles que divulgaram seu nome e número, contribuindo para sua reeleição. O vereador fez um 

agradecimento especial ao seu assessor parlamentar, Marcelo, com quem trabalha há oito anos atendendo 

aos munícipes tanto na cidade quanto na zona rural.Luiz de Paula demonstrou gratidão pelas 1.244 pessoas 

que confiaram nele, destacando que fez uma campanha humilde, visitando residências e empresas, com o 

apoio de sua esposa e filhos. Ele também parabenizou o prefeito Marcelo Moraes e o vice-prefeito Dr. 

Daniel Thales pela reeleição, mencionando os números expressivos de votos obtidos e a competência do 

prefeito, que organizou a campanha de forma exemplar.O vereador relatou, em tom crítico, um episódio 

em que um ex-vereador e candidato tentou denegrir sua imagem durante a campanha, espalhando boatos 

sobre sua saúde. Luiz de Paula desmentiu categoricamente essas informações e reforçou que está com 

plena saúde, trabalhando diariamente em prol da população. Ele ainda condenou essa prática, chamando-a 

de "mentira" e dizendo que tal atitude não prosperou.Ele fez um apelo para que os vereadores continuem 

trabalhando junto com o prefeito e o vice-prefeito na próxima gestão, destacando as mudanças positivas 

que vêm sendo feitas desde 2017, quando Marcelo Moraes assumiu a presidência da Câmara e, 

posteriormente, a Prefeitura de São Sebastião do Paraíso. Luiz de Paula também elogiou os servidores 

públicos, especialmente o pessoal do setor de licitações, e pediu que aqueles que são contra a 

administração municipal respeitem a vontade da maioria dos eleitores.O vereador concluiu sua fala 
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pedindo a Deus saúde e paz para todos, afirmando que continuará trabalhando com dedicação pela cidade 

e pela zona rural ao lado do prefeito Marcelo Moraes. Ele finalizou com um forte abraço aos presentes e 

agradeceu ao presidente.Pela ordem, o vereador Marcos Antônio Vitorino iniciou sua fala saudando todos 

os presentes e os que acompanhavam a sessão de casa. Ele mencionou que, como muitos outros, gostaria 

de fazer um breve comentário sobre as eleições do dia anterior. Primeiramente, expressou sua gratidão a 

Deus pela oportunidade de concorrer novamente ao cargo de vereador e de ser reeleito em São Sebastião 

do Paraíso. Ele também agradeceu à sua família, ao assessor Valdemir, a todas as pessoas que o ajudaram e 

aos eleitores que confiaram nele, depositando 880 votos em sua candidatura.Marcos Vitorino manifestou 

seu compromisso em continuar trabalhando firmemente para o progresso de Paraíso, cumprimentando os 

vereadores eleitos e reconhecendo a coragem de todos os que disputaram o pleito, mesmo os que não 

obtiveram sucesso. Ele ressaltou o valor de se candidatar, destacando que muitos criticam, mas poucos têm 

a coragem de colocar o próprio nome à disposição. Em tom de respeito, ele parabenizou tanto os eleitos 

quanto os que participaram da eleição sem serem vitoriosos, lembrando sua própria experiência ao perder 

duas eleições e vencer três. Ele comentou sobre o "sabor amargo" da derrota e o quanto é difícil aceitar o 

resultado, mas incentivou os que não foram eleitos a não desistirem, destacando que o tempo passa rápido 

e que eles devem se preparar para tentar novamente no futuro.O vereador também parabenizou o prefeito 

Marcelo Moraes pela expressiva vitória nas eleições, reconhecendo os desafios enfrentados durante o 

mandato, como a pandemia e outras dificuldades, e destacou o apoio massivo da população, com 91% dos 

votos. Ele afirmou que continuará trabalhando ao lado do prefeito, com responsabilidade e determinação, 

para que Paraíso continue avançando em todas as áreas. 

Ao finalizar, Marcos Vitorino fez uma menção especial a seu amigo Vinícius Scarano, dirigindo-se 

diretamente a ele com palavras de apoio e incentivo. O vereador, visivelmente emocionado, expressou sua 

certeza de que Vinícius, apesar de não ter sido eleito, dará a volta por cima, destacando suas qualidades e 

afirmando que ele é um vencedor. Marcos relembrou uma mensagem que recebeu em 2016, após sua 

própria derrota, quando foi encorajado a ver aquele momento difícil como um "cafezinho" que logo 

passaria, e ele voltaria mais forte. Ele compartilhou essa mesma mensagem com Vinícius, reforçando sua 

crença de que o amigo também retornará à Câmara no futuro. Com essa mensagem de fé e esperança, ele 

encerrou sua fala agradecendo ao presidente.O vereador Lisandro José Monteiro iniciou sua fala 

agradecendo a Deus e a sua equipe, especialmente à sua assessora, Marli. Ele destacou que a campanha é 

uma continuidade do trabalho que realiza ao longo de quatro anos e mencionou que, a partir de amanhã, já 

começaria uma nova campanha, enfatizando a importância do trabalho constante para atender às 

necessidades da população.Lisandro comentou sobre a recente eleição, refletindo sobre os desafios e as 

dificuldades que enfrentou, como a gestão da sua empresa, que cresceu muito, o que o impediu de se 

dedicar totalmente à campanha. Ele lamentou que muitos se esquecem das contribuições feitas ao longo 

do mandato e que o apoio das pessoas pode ser efêmero, sendo influenciado por pequenas vantagens, 

como um adesivo ou um auxílio financeiro durante a campanha.O vereador também agradeceu a seus 

eleitores, mencionando que recebeu cerca de 1.090 votos nesta eleição, uma queda em relação ao pleito 

anterior, mas se disse grato pelos amigos que continuaram a apoiá-lo. Ele fez um desabafo sobre a falta de 

reconhecimento por parte de algumas pessoas e criticou a falsidade na política atual, afirmando que nunca 

havia visto tanta deslealdade.Lisandro elogiou a articulação do prefeito Marcelo Moraes e do partido 

Solidariedade, reconhecendo que todos os candidatos tiveram um bom desempenho nas eleições. No 

entanto, fez uma crítica ao partido em nível nacional e estadual por não ter enviado emendas para a cidade 

e afirmou que pretende cobrar isso. Além disso, o vereador expressou sua tristeza ao ver que algumas 

pessoas, como a vice-prefeita, falam mal dos vereadores e da Câmara, e pediu respeito à democracia, 
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afirmando que todos têm o direito de escolher em quem votar. Ele criticou a vice-prefeita por suas 

declarações, destacando que a população merece respeito.Encerrando sua fala, Lisandro reafirmou seu 

compromisso com a cidade de São Sebastião do Paraíso e expressou gratidão aos seus eleitores, garantindo 

que continuará trabalhando pelo bem-estar da comunidade. Agradeceu novamente a todos e desejou que 

todos ficassem com Deus.O vereador José Luiz das Graças, presidente da Casa, começou sua fala 

reconhecendo a importância do dia, que marca seu quarto mandato consecutivo. Ele compartilhou sua 

trajetória desde a zona rural. Agradeceu a todos que confiaram seu voto e expressou gratidão especial à 

sua esposa Érica, à filha Samara, aos familiares e aos assessores Adriano e João Henrique, que estiveram ao 

seu lado durante a campanha.Ele elogiou a parceria com o prefeito Marcelo Moraes e o vice Dr. Daniel, 

destacando o trabalho conjunto em busca de melhorias para a população, tanto na cidade quanto na zona 

rural. José Luiz enfatizou a importância da unidade entre a Câmara e a Prefeitura, que possibilitou uma 

gestão tranquila e eficaz, permitindo que muitos projetos fossem realizados em benefício da cidade.O 

presidente mencionou que, durante seu mandato, muitas obras foram conquistadas, destacando que isso 

só foi possível graças à colaboração de todos os envolvidos, incluindo o prefeito e os servidores da 

Prefeitura. Ele citou algumas conquistas, como a creche e escola do bairro Diamantina, a estrada do 

Condomínio Cachoeira e o "campinho" do Santa Teresa. Também expressou sua satisfação ao saber que o 

prefeito publicaria o recapeamento das ruas do bairro Veneza, reforçando sua esperança de continuar 

trabalhando pela cidade nos próximos quatro anos.José Luiz finalizou sua fala agradecendo a todos os 

vereadores, assessores e servidores, ressaltando a importância de cada voto recebido, que representa uma 

oportunidade de ganhar e de realizar grandes mudanças. Antes de encerrar, fez uma menção especial à 

mídia local, reconhecendo o papel vital dos meios de comunicação em informar a população de forma 

imparcial sobre os acontecimentos na cidade, incluindo as atividades da Câmara Municipal e da Prefeitura. 

Com um forte abraço e agradecimento a todos os meios de comunicação de São Sebastião do Paraíso e da 

região, declarou encerrada a sessão.O presidente da Casa, vereador José Luiz das Graças, colocou os 

requerimentos em apreciação em plenário e serão encaminhados em nome da Casa.Nada mais havendo a 

tratar, o presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Fábio Montório Souto, Assessor 

Técnico Parlamentar I, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos vereadores 

que compareceram à presente sessão e encaminhada para publicação. 

VER. JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS-PRESIDENTE / VER. JULIANO CARLOS REIS-VICE-PRESIDENTE / VER. PEDRO 

SÉRGIO DELFANTE-SECRETÁRIO / VER. MARCOS ANTÔNIO VITORINO-2º SECRETÁRIO / VER. LUIZ 

BENEDITO DE PAULA / VER. ANTÔNIO CÉSAR PICIRILO / VER. LISANDRO JOSÉ MONTEIRO / VEREADORA 

MARIA APARECIDA CERIZE RAMOS / VER. VINÍCIO JOSÉ SCARANO PEDROSO / VER. SERGIO APARECIDO 

GOMES 
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LEIS/RESOLUÇÕES 

LEI MUNICIPAL   Nº 5170, DE 08/10/2024 

PROJETO DE LEI Nº 5657, DE 16/09/2024 
 

“INSTITUI NO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIAO DO PARAISO A 

SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE, CONSCIENTIZAÇÃO E 

ENFRENTAMENTO À ENDOMETRIOSE.”.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO/MG aprovou e o 

seu Presidente, no uso da atribuição que lhes confere os parágrafos 1º e 8º do art. 55 da Lei 

Orgânica Municipal promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída e incluída no calendário oficial do Município de São 

Sebastião do Paraíso a Semana Municipal de Combate, Conscientização e Enfrentamento à 

Endometriose, a ser realizada anualmente na semana que inclui o dia 13 de março. 

Art. 2º - Os objetivos da Semana Municipal de Combate, Conscientização e 

Enfrentamento à Endometriose são: 

I – chamar a atenção para o problema da endometriose; 

II – divulgar ações preventivas, terapêuticas, reabilitadoras e legais 

relacionadas à endometriose; 

III – orientar as portadoras de endometriose a buscar diagnóstico precoce e 

tratamento integral e oportuno; 

IV – contribuir para a implementação de propostas que possibilitem o acesso 

universal e equitativo aos serviços públicos para portadoras de endometriose; 

V – democratizar informações sobre as técnicas de diagnóstico e tratamento 

da endometriose, bem como o acesso a essas técnicas; 

VI - sensibilizar todos os setores da sociedade para o problema da 

endometriose; e 

VII – divulgar, prestar informações e orientar mulheres que busquem 

alternativas para a infertilidade. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião do Paraíso/MG, 08 de outubro de 2024. 
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AUTOR: VER. PEDRO SERGIO DELFANTE 

VER. PRES. JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS / VER. VICE-PRES. JULIANO CARLOS REIS / VER. SECRET. PEDRO 
SÉRGIO DELFANTE 
 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 018/2024 
 

" DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR MARCELO MORAES DA SILVA PARA O CARGO DE 
OFICIAL PARLAMENTAR."   

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso do Paraíso/MG, 

Vereador JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso 

V da Constituição Federal, da Resolução nº 571, de 25/08/2005 (e suas alterações) e da Lei 

Municipal nº 3.230, de 06/10/2005 (e suas alterações), 

 
Considerando o requerimento do vereador Luiz Benedito de Paula; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR, a partir de 11 de outubro de 2024, para o cargo de Oficial Parlamentar, o 

senhor MARCELO MORAES DA SILVA, brasileiro, portador de RG nº MG-15.053.157, de CPF nº 

089.872.076-17, residente e domiciliado nesta cidade,  na rua José Pereira dos Santos, 85 - Alto 

Bela Vista. 

 
P. R. C. 
 

 
São Sebastião do Paraíso/MG, 11 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 

Presidente da Câmara Municipal 
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LICITAÇÕES 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Serviço de eletricista na instalação de tomadas de energia, telefone e rede na sala da Assistente 

Legislativo III, adequação da parte elétrica das salas da Contabilidade, Tesouraria, Assistente Legislativa, RH, 

Assessoria de Impressa e Impressoras com a prestação do serviço juntamente com material. 

 

De acordo com o disposto no artigo 75 e seguintes da Lei 14.133/21 assim como a suas alterações (Decreto 

nº 11.871, de 2023), a presente Dispensa de Licitação ficou aberta pelo período de 3 dias úteis no site do 

Portal Nacional de Contratações Públicas, aguardando interessados no fornecimento do produto ou 

prestação do serviço aqui mencionado. Dessa forma, cabe informar que não houve interessados em 

apresentar novos orçamentos. Sendo assim, o Agente de Contratações e a Equipe de Apoio analisaram a 

documentação relativa à Regularidade Fiscal da empresa que ofertou o menor e mais vantajoso valor para 

esta Câmara: JOÃO VITOR LEMOS PAIVA - CNPJ Nº 43.381.339/0001-98. A mesma foi considerada 

habilitada para a presente contratação. 

São Sebastião do Paraíso 03 de Outubro de 2024. 

ABDU FERREIRA 

Agente de Contratação 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 87/2024 

Processo Administrativo nº 92/2024 

Objeto: Serviço de eletricista na instalação de tomadas de energia, telefone e rede na sala da Assistente 

Legislativo III, adequação da parte elétrica das salas da Contabilidade, Tesouraria, Assistente Legislativa, 

RH, Assessoria de Impressa e Impressoras com a prestação do serviço juntamente com material.  

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 92/2024, referente à Dispensa de 

Licitação nº  87/2024, em cumprimento aos termos do Artigo 72, VIII e seguintes da Lei n° 14.133/21, 

AUTORIZO objeto do Processo acima especificado, tendo em vista que os valores estão condizentes com o 

praticado no mercado. 

Para os fins e efeitos de direito, registre-se o presente, autuando-o e adotando-se 

as demais providências necessárias. 

São Sebastião do Paraíso, 03 de Outubro de 2024. 

JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 

Presidente da Câmara Municipal 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Declaramos, para os devidos fins, que o Aviso de Dispensa de Licitação, visando à "Serviço de eletricista na 

instalação de tomadas de energia, telefone e rede na sala da Assistente Legislativo III, adequação da 

parte elétrica das salas da 

Contabilidade, Tesouraria, Assistente Legislativa, RH, Assessoria de Impressa e Impressoras com a 

prestação do serviço juntamente com material.", nos termos do art. 109 e seguintes da Lei Orgânica 

Municipal, será publicado no dia 16/10/2024 no mural e no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, 

localizada na avenida Doutor José de Oliveira Brandão Filho, n° 445, Jardim Mediterranée, São Sebastião 

do Paraíso, contendo os elementos dispostos na Lei 14.133/21. 

 

 

 


		2024-10-16T13:22:16-0300
	CAMARA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO:20926044000154




